
 
 

PORTARIA Nº. 818, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 65, incisos VI e IX da Lei 

Orgânica Municipal, e considerando o constante do Item X, 4 do Edital Nº 10/2022 - 

Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Excepcional Interesse 

Público para Brigadista Municipal, RESOLVE, 

 

Art. 1º Designar os servidores a seguir especificados para comporem 

a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado nº 10/2022 destinado à 

contratação de Brigadista Municipal: Rogério Agnaldo de Faria, Jonas Gabriel Pereira 

e Fábio Roberto da Silva. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 14 de junho de 2022. 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº. 818, de 

14/06/2022 foi publicada na data de 
15/06/2022, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015. 
 

 

 
 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


